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ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 1 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF 2 

– 07/05/2025. No dia 07 de Maio de 2025, às 8h00, foi realizada a 18ª Reunião 3 

Ordinária do CMDCAF, em formato presencial, na Secretaria Municipal de 4 

Educação,550, situada na Av.Francisco Paulo Quintanilha Ribeiro, 550 – Jd. 5 

Francal, Franca-SP. O Vice-Presidente Éric deu início à reunião e, em seguida, 6 

realizou a verificação do quórum e registrou as justificativas de ausência dos 7 

conselheiros. Na sequência, a pauta foi lida pelo vice-presidente e aprovada pelo 8 

colegiado. Posteriormente, foi submetida à aprovação a ata da reunião do dia 9 

09/04/2025, sendo aprovada por unanimidade pelos presentes. Dando 10 

prosseguimento à ordem do dia, a presidente Christiane introduziu o ponto da 11 

pauta referente ao Edital de Chancela, passando a palavra aos representantes 12 

da Comissão do Edital, Éder e Jandira, para apresentação da síntese do 13 

documento, uma vez que não foi lido em sua íntegra. Ressalta-se que o Edital 14 

foi amplamente debatido durante a reunião, sendo enfatizado pela comissão 15 

que, por se tratar do primeiro edital nesta modalidade no município, está sendo 16 

construído de forma abrangente e detalhada. Os pontos importantes 17 

apresentados do Edital de Chancela foram: a manutenção dos Eixos Temáticos 18 

previamente aprovados em reunião ordinária do Conselho; a destinação de 5% 19 

dos valores arrecadados ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 20 

Adolescente de Franca (CMDCAF); a deliberação colegiada que definiu o prazo 21 

de 60 dias para a permanência do edital aberto; a exigência de que o pleito ao 22 

edital esteja condicionado ao cadastro prévio das Entidades no CMDCAF, bem 23 

como à manutenção de sua inscrição durante todo o período de vigência da 24 

certificação decorrente do chamamento de chancela; a definição do período de 25 

vigência da certificação da chancela em dois anos, com possibilidade de 26 

prorrogação por igual período mediante atualização cadastral junto ao CMDCAF; 27 

a permissão para que cada Entidade apresente até duas propostas, desde que 28 

com objetos distintos; e, por fim, a proposta da conselheira Aline do Instituto 29 

Chuí, representante na área do Esporte/Arte/Cultura, quanto à inclusão de um 30 

modelo padronizado de recibo no edital, para fins de comprovação dos recursos 31 

captados por projeto, a qual foi aprovada pelo colegiado. Em relação à aquisição 32 

de bens móveis e demais bens duráveis, foi apresentado que, ao término da 33 

parceria, tais bens seriam incorporados ao patrimônio do município. A 34 

conselheira Geovana, representante da ESAC no segmento de Proteção Social 35 

de Média Complexidade, com o apoio de outros conselheiros, sugeriu que esses 36 

bens possam ser redirecionados para serviços e projetos voltados à criança e ao 37 

adolescente, já executados pelas respectivas OSCs. Sobre essa proposta, a 38 

Dra. Angélica, representante da Procuradoria Geral do Município, alertou sobre 39 

a necessidade de observância à legislação vigente, recomendando que a 40 

destinação dos bens esteja prevista no Termo de Parceria, conforme dispõe a 41 

Lei nº 13.019/2014, e não diretamente no Edital de Chancela. Após discussão, a 42 

sugestão foi submetida à votação e aprovada pelo colegiado. Também foi 43 

destacada a importância de articulação entre o CMDCAF e a Administração 44 
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Pública Municipal na elaboração dos Termos de Parceria. Após as devidas 45 

alterações, o Edital de Chancela foi aprovado pelo colegiado e seguirá os 46 

trâmites legais para publicação, incluindo a emissão da Resolução 47 

correspondente pelo CMDCAF e a revisão do documento pelo setor competente. 48 

O item seguinte da pauta seria a apreciação do Plano de Ação do Conselho 49 

Tutelar; entretanto, devido ao adiantado da hora, a presidente Christiane sugeriu 50 

que o tema seja retomado na próxima reunião ordinária. Na seção de informes, 51 

foi apresentado o retorno da reunião realizada em 16 de abril de 2025 entre 52 

representantes do Poder Público e do CMDCAF (Aviner Gabriel Kitamura, Alba 53 

Valéria de O. Ruiz Biondi, Christiane Milessa Gonçalves e Jocely de Paula 54 

Mendes), representantes da EMDEF (Milena Cristina Goulart e Luciano 55 

Marangoni Custódio) e representantes da Empresa São José LTDA (Jorge 56 

Domingos Scanavachi e Bruno Pádua). Christiane fez a leitura da ata da reunião, 57 

que teve como pauta a solicitação do CMDCAF e da presidente da EMDEF 58 

quanto à disponibilização de passes de ônibus sociais para os usuários dos 59 

projetos do CMDCAF e da Política de Assistência Social. A empresa São José 60 

informou a existência de aproximadamente 10.000 (dez mil) cartões “passe 61 

social” em circulação desde 2011, sem devolução, o que compromete a logística 62 

e encarece a emissão de novos cartões (R$ 4,50 por unidade). Foi discutida a 63 

estratégia de solicitação de devolução dos cartões aos serviços da assistência 64 

social, por meio de envio de comunicados. A empresa reafirmou o atendimento 65 

constante às entidades assistenciais, com destaque para a ESAC, que tem 66 

mantido uma relação frequente com a prestadora. Desta forma, foi repassado ao 67 

colegiado que, caso algum Serviço ou Entidade disponha de cartões sem uso, 68 

estes deverão ser entregues à sede da Empresa São José. Por parte da 69 

empresa, foi informado que, no momento, não haverá novas emissões de passes 70 

sociais, tampouco há previsão para substituição dos leitores dos ônibus ou 71 

alteração do modelo atual de passe social. Foi ainda orientado que as Entidades 72 

entrem em contato direto com a empresa para verificar a possibilidade de 73 

alteração na forma de distribuição dos referidos passes, podendo ser organizada 74 

uma recarga programada, de acordo com a realidade de cada projeto. Na 75 

impossibilidade dessa alternativa, as futuras aquisições de passes sociais 76 

poderão ser catalogadas por Entidade ou Equipamento, a fim de permitir um 77 

melhor controle da demanda. A conselheira Geovana compartilhou com o 78 

colegiado que a mobilização realizada em relação à demanda pelos passes 79 

sociais foi válida e importante. Informou, ainda, que embora a ESAC ainda não 80 

esteja sendo plenamente atendida na aquisição dos passes sociais, foi possível 81 

observar uma melhora no atendimento dessa demanda. O conselheiro Éder 82 

informou a abertura de consulta pública sobre o transporte coletivo no município, 83 

incentivando a participação do colegiado nas contribuições. Por fim, com a 84 

palavra aberta, a conselheira Marisa, representante da APAE no segmento de 85 

Criança e/ou Adolescente com Deficiência, divulgou o evento alusivo ao Dia 86 

Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e 87 

Adolescentes, que ocorrerá no dia 14/05/2025, das 14h às 17h, no Teatro do 88 
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SESC. Eu, Christiane Milessa Gonçalves, lavrei a presente ata, que, após 89 

aprovação em reunião, será publicada no seguinte link: 90 

https://www.franca.sp.gov.br/conselhos/cmdcaf. 91 


